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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Trajano de Moraes 
Poder Legislativo 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

HOMOLOGAÇÃO  

 
Após o parecer jurídico da Procuradoria do Poder Legislativo, aprovando o 

processo nº 184/2022 que gerou o Pregão Presencial - 01/2022, realizado em 21 de 

Outubro de 2022, HOMOLOGO E AUTORIZO O EMPENHO a favor da empresa 

CIRLENE CARBONE RIBEIRO PINHEIRO, CLM PRODUTOS LTDA – CNPJ Nº 

36.205.834/0001-80, no valor de R$ 19.995,00(dezenove mil novecentos e noventa 

e nove reais) para aquisição de 01 (um) Notebook com Processador 12ª geração Intel 

Core i7-12700H (14-core, cachê de 24MB até 4.7 GHz turbo) ou superior; Sistema 

operacional Windows 11 pro português; Placa de Vídeo com 8GB ou superior; 

Memória RAM de 32 GB expansível até 64 GB; e as demais especificações técnicas 

estão explicitadas no termo de referência do processo supracitado, para atendimento 

das necessidades da Controladoria Interna do Poder legislativo de Trajano de Trajano 

de Moraes/RJ.  

Fica a empresa vencedora convocada para assinatura do contrato nos termos 

do artigo 64 e as sanções previstas no artigo 81, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, 

sob as penas da Lei. PUBLIQUE-SE. 

Trajano de Moraes, 26 de Outubro de 2022. 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
Presidente. 

 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Comunico a homologação do procedimento licitatório Pregão Presencial 

nº 01/2022, referente ao processo administrativo 184/2022, ficando a Empresa 

CIRLENE CARBONE RIBEIRO PINHEIRO, CLM PRODUTOS LTDA – CNPJ Nº 

36.205.834/0001-80, convocada para assinatura do contrato 002/2022, nos termos do 

artigo 64, caput, do citado diploma legal, sob as penas da Lei. 

                                

Trajano de Moraes, 26 de Outubro de 2022. 

 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

Presidente 
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